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       DECRETO Nº 08/2022 

 

           Gilse Soletti Mafioletti, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Municipal nº 1.945 de 20 de abril de 2022, que criou e regulamentou as atividades 
de gratificações por encargos especiais exercidas no âmbito do Poder Legislativo de 
Vitorino:  
 
                                                              DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica concedida as gratificações por encargo especial aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Alessandro de Souza, portador do RG nº 6.062.071-7 SSP/PR, com fundamento no 
inciso II do artigo 4º da Lei Municipal nº 1945 de 20 abril de 2022, designado como 
gestor do portal da transparência; 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 01 de junho de 2022. 

 
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, 
em 29 de junho de 2022. 
            

 

 

 

 

 

 

 

                                                    Gilse Soletti Mafioletti 
                                            Presidente da Câmara Municipal  
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Gilse Soletti Mafioletti, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.945
de 20 de abril de 2022, que criou e regulamentou as atividades
de gratificações por encargos especiais exercidas no âmbito do
Poder Legislativo de Vitorino:
 
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida as gratificações por encargo especial
aos servidores abaixo relacionados:
Alessandro de Souza, portador do RG nº 6.062.071-7 SSP/PR,
com fundamento no inciso II do artigo 4º da Lei Municipal nº
1945 de 20 abril de 2022, designado como gestor do portal da
transparência;
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de junho de
2022.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vitorino,
Estado do Paraná, em 29 de junho de 2022.
 
GILSE SOLETTI MAFIOLETTI
Presidente da Câmara Municipal 
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